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ATA DA 5ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DESEN-

VOLVIMENTO SOCIAL – EXERCÍCIO 2017. 

 

Aos 13 dias do mês de março de 2017, às 18:30 horas, na Sala de Reuniões da 

Câmara Municipal de Passa Sete/RS, realizou-se a reunião ordinária da Comissão 

de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social, estando presente os Vereadores 

GILMAR LUIZ MORSCH (Presidente), CRISTIANI CALHEIRO JUNG (Vice-Presi-

dente) e EDERSON BATISTA DA SILVA (Membro), acompanhados da Assessora 

Jurídica, Eliana Weber, OAB/RS 60.217. Aberta a Reunião o Senhor Presidente de-

clarou que o objetivo é realizar o debate, a análise e a discussão do seguintes Pro-

jetos de Lei: a) Projeto de Lei n° 019/2017, do Poder Executivo, que versa sobre a 

“inclusão de meta/projeto no Plano Plurianual 2014-2017, na Lei de Diretrizes Orça-

mentárias de 2017 (LDO 2017) e na Lei Orçamentária Anual de 2017(LOA 2017), 

autorizando a abertura de Crédito Especial ate o montante de R$230.210,00 (duzen-

tos e trinta mil, duzentos e dez reais), destinado à aquisição de um ônibus Rural 

Escolar ORE 3 (Ônibus Rural Escolar Grande), mediante Transferência direta de re-

cursos do FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, Programa 

Caminhos da Escola, observada, para tanto, a Ata de registro de Preços FNDE nº 

14/2016, Edital nº 42/2015”. Após amplo estudo, os integrantes da Comissão exara-

ram parecer pela legalidade dos referidos projetos, devendo prosseguir à delibera-

ção do Plenário, nos termos do artigo 74 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

O Senhor Presidente declarou encerrada a Reunião e lavrada a presente ata, que 

vai assinada pela Presidente e demais presentes.  
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